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de Energia - CORE é regido pelo Decreto nº 45.765,
de 20 de abril de 2001.

Artigo 65 - O Conselho de Orientação do Progra-
ma Estadual de Uso Racional da Água Potável -
CORA é regido pelo Decreto nº 45.805, de 15 de
maio de 2001.

Artigo 66 - A Comissão de Eletrificação Rural do
Estado de São Paulo - CERESP é regida pelo Decre-
to nº 41.187, de 25 de setembro de 1996.

CAPÍTULO X
Disposições Finais

Artigo 67 - A Ouvidoria e a Comissão de Ética
são regidas pela Lei nº 10.294, de 20 de abril de
1999, e, respectivamente, pelos Decretos nº 44.074,
de 1º de julho de 1999, e nº 45.040, de 4 de julho de
2000, alterado pelo Decreto nº 46.101, de 14 de
setembro de 2001.

§ 1º - A Comissão de Ética é composta de 3
(três) membros.

§ 2º - O Ouvidor e os membros da Comissão de
Ética serão designados pelo Secretário de Energia,
Recursos Hídricos e Saneamento.

Artigo 68 - As atribuições e competências de
que trata este decreto poderão ser detalhadas
mediante resolução do Secretário de Energia,
Recursos Hídricos e Saneamento.

Artigo 69 - O Secretário de Energia, Recursos
Hídricos e Saneamento integra a Comissão Especial
para o Programa de Despoluição do Rio Tietê, cria-
da pelo Decreto nº 33.862, de 25 de setembro de
1991, alterado pelo Decreto nº 39.991, de 7 de
março de 1995.

Artigo 70 - Ficam transferidos da Secretaria de
Energia para a Secretaria de Energia, Recursos
Hídricos e Saneamento:

I - os cargos e as funções-atividades;
II - os bens móveis e equipamentos e o acervo;
III - os direitos e as obrigações.
§ 1º - O Secretário de Energia, Recursos Hídricos

e Saneamento providenciará a publicação, median-
te resolução, de relação nominal dos cargos e das
funções-atividades, providos, preenchidas e vagos,
transferidos nos termos deste artigo, com indicação
de seus ocupantes ou motivo de vacância.

§ 2º - A Secretaria de Energia, Recursos Hídricos
e Saneamento adotará as providências administrati-
vas que se fizerem necessárias em decorrência das
transferências de que tratam os incisos II e III deste
artigo.

Artigo 71 - A Secretaria de Energia, Recursos
Hídricos e Saneamento encaminhará à Casa Civil
relação dos cargos e das funções-atividades consi-
derados excedentes.

Artigo 72 - As Secretarias de Economia e Plane-
jamento e da Fazenda providenciarão, dentro do
prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da
publicação deste decreto, os atos necessários à efe-
tivação da transferência para a Secretaria de Ener-
gia, Recursos Hídricos e Saneamento dos saldos de
dotações orçamentárias existentes na Secretaria de
Energia.

Artigo 73 - Fica extinta a Secretaria de Energia.
Artigo 74 - Serão adotadas dentro do prazo de

30 (trinta) dias, contados a partir da data da publica-
ção deste decreto:

I - as providências de que tratam seus artigos
70, §§ 1º e 2º, e 71;

II - as demais providências administrativas que
se fizerem necessárias em decorrência da extinção
da Secretaria de Energia e da organização da Secre-
taria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento.

Artigo 75 - Os dispositivos a seguir relacionados
do Decreto nº 34.608, de 31 de janeiro de 1992, pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

I - o “caput” do artigo 1º:
“Artigo 1º - Passam a ser de atribuição exclusiva

da Companhia Paulista de Obras e Serviços -
CPOS:”; (NR)

II - o “caput” do artigo 8º:
“Artigo 8º - A execução das obras ou a presta-

ção dos serviços referidos no artigo 1º deste decre-
to poderá ser atribuída, pelo Secretário de Energia,
Recursos Hídricos e Saneamento, ao órgão da
administração pública interessado, se o valor envol-
vido não ultrapassar os seguintes limites:”. (NR)

Artigo 76 - O “caput” do artigo 12 do Decreto nº
36.787, de 18 de maio de 1993, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Artigo 12 - A Coordenadoria de Recursos Hídri-
cos, da Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e
Saneamento, o Departamento de Águas e Energia
Elétrica - DAEE, a Coordenadoria de Planejamento
Ambiental Estratégico e Educação Ambiental, da
Secretaria do Meio Ambiente, e a Companhia de
Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB
são as entidades básicas do Comitê Coordenador
do Plano Estadual de Recursos Hídricos - CORHI,
cabendo-lhes propiciar ao mesmo apoio adminis-
trativo, técnico, jurídico e, especificamente:”. (NR)

Artigo 77 - Os dispositivos a seguir relacionados
do Decreto nº 41.187, de 25 de setembro de 1996,
passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o parágrafo único do artigo 1º:
“Parágrafo único - Participarão do Programa ora

instituído as Secretarias de Energia, Recursos Hídri-
cos e Saneamento, de Agricultura e Abastecimento,
da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômi-
co e Turismo, de Economia e Planejamento, a Uni-
versidade de São Paulo - USP, o Banco Nossa Caixa
S.A., as concessionárias e permissionárias de servi-
ços públicos de energia elétrica com área de atua-
ção em São Paulo, as autarquias, fundações e fun-
dos instituídos ou mantidos pelo Poder Público
Estadual e as demais entidades por ele direta ou
indiretamente controladas, além das prefeituras
municipais, associações e outras instituições não
diretamente vinculadas à Administração Estadual
que, a convite da Presidência da Comissão de que
trata o artigo 4º deste decreto, com suas atividades
venham a colaborar.”; (NR)

II - do artigo 4º:
a) o “caput”:

“Artigo 4º - Fica instituída, no âmbito da Admi-
nistração Estadual e subordinada diretamente ao
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e Sanea-
mento, a Comissão de Eletrificação Rural do Estado
de São Paulo - CERESP, com o objetivo de coorde-
nar e gerenciar, em todos os seus aspectos, desde a
aprovação dos projetos e sua execução, até a pres-
tação de contas da aplicação dos recursos e a total
implementação do Programa de Eletrificação Rural
“Luz da Terra”.”; (NR)

b) os § 1º e 2º:
“§ 1º - A Comissão de que trata este artigo será

integrada por um representante de cada um dos
seguintes órgãos da Administração Estadual:

1. Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e
Saneamento;

2. Secretaria de Agricultura e Abastecimento;
3. Secretaria da Ciência, Tecnologia, Desenvol-

vimento Econômico e Turismo;
4. Secretaria de Economia e Planejamento.
§ 2º - A CERESP será presidida pelo represen-

tante da Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e
Saneamento, que terá direito a voto de qualidade.”;
(NR)

c) o § 6º:
“§ 6º - A CERESP exercerá suas atividades em

local adequado, a ser fornecido pela Secretaria de
Energia, Recursos Hídricos e Saneamento, que tam-
bém lhe prestará permanente apoio operacional e
administrativo.”; (NR)

III- o inciso VI do artigo 7º:
“VI - comunicar ao agente financeiro, através da

Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Sanea-
mento, a conclusão de cada linha de eletrificação
financiada e que esteja em condições de ser energi-
zada;”; (NR)

IV - o artigo 9º:
“Artigo 9º - As despesas decorrentes da execu-

ção do presente decreto correrão à conta das dota-
ções orçamentárias próprias da Secretaria de Ener-
gia, Recursos Hídricos e Saneamento, excetuadas
aquelas relativas aos financiamentos, que serão
suportadas pelos recursos referidos no artigo 3º e
aquelas decorrentes da necessidade de extensão,
reforço e aquisição de linhas-troncos, bem como a
ligação dos beneficiários de baixa-renda, que como
tal venham a ser  considerados no âmbito do Pro-
grama de Eletrificação Rural “Luz da Terra”, despe-
sas essas que, a título de investimentos, serão
suportadas pelas empresas concessionárias e per-
missionárias de serviços públicos de energia elétri-
ca que atuem na área em questão, respeitadas as
decisões de seus órgãos de administração.”. (NR)

Artigo 78 - Os dispositivos a seguir relacionados
do artigo 3º do Decreto nº 45.765, de 20 de abril de
2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o “caput”:
“Artigo 3º - A coordenação do Programa Esta-

dual de Redução e Racionalização do Uso de Ener-
gia caberá ao Conselho de Orientação - CORE cons-
tituído, junto à Secretaria de Energia, Recursos
Hídricos e Saneamento, por representantes dos
seguintes dos seguintes órgãos e entidades:”; (NR)

II - o inciso I:
“I - 2 (dois) da Secretaria de Energia, Recursos

Hídricos e Saneamento, um dos quais será o seu
Presidente;”. (NR)

Artigo 79 - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando revogadas as disposi-
ções em contrário, em especial:

I - o Decreto nº 36.653, de 15 de abril de 1993;
II - o Decreto nº 36.834, de 1º de junho de 1993;
III - o inciso VI do artigo 3º do Decreto nº 45.765,

de 20 de abril de 2001.
Palácio dos Bandeirantes, 24 de junho de 2003
GERALDO ALCKMIN
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e

Saneamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de junho de 2003.

DECRETO Nº 47.907, 
DE 24 DE JUNHO DE 2003

Regulamenta a Lei nº 11.248, de 4 de
novembro de 2002, que cria o Conselho
Estadual de Política Energética - CEPE

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Conselho Estadual de Política Ener-

gética - CEPE, criado pela Lei nº 11.248, de 4 de
novembro de 2002, fica integrado na Secretaria de
Energia, Recursos Hídricos e Saneamento.

Artigo 2º - Ao Conselho Estadual de Política
Energética - CEPE, com as finalidades previstas no
artigo 1º da Lei nº 11.248, de 4 de novembro de
2002, cabe assessorar o Poder Executivo na formu-
lação das diretrizes e políticas de energia do Estado
de São Paulo.

Artigo 3º - O Conselho Estadual de Política Ener-
gética - CEPE será integrado pelos seguintes mem-
bros, designados pelo Governador do Estado:

I - o Secretário de Energia, Recursos Hídricos e
Saneamento, que será seu Presidente;

II - o Secretário-Chefe da Casa Civil, que será
seu Vice-Presidente;

III - o Secretário de Agricultura e Abastecimento;
IV - o Secretário da Ciência, Tecnologia, Desen-

volvimento Econômico e Turismo;
V - o Secretário de Economia e Planejamento;
VI - o Secretário do Meio Ambiente;
VII - 1 (um) representante da Assembléia Legisla-

tiva;
VIII - 1 (um) representante da Federação das

Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP;

IX - 1 (um) representante da Federação do
Comércio  do Estado de São Paulo;

X - 1 (um) representante da Federação de Agri-
cultura do Estado de São Paulo;

XI -  1 (um) representante das Universidades
Públicas do Estado, especialista no campo de ener-
gia;

XII - 1 (um) representante dos Institutos de Pes-
quisa;

XIII - até 5 (cinco) membros, de notório saber,
experiência ou representatividade no campo da ener-
gia e que não tenham vínculos com as empresas
concessionárias de energia.

§ 1º - Os Secretários de Estado de que tratam os
incisos II a VI deste artigo, em seus impedimentos,
serão representados pelos respectivos Secretários
Adjuntos.

§ 2º - O Governador do Estado designará o mem-
bro a que se refere o inciso XI deste artigo tendo por
base lista tríplice de nomes encaminhada pelos Reito-
res das Universidades Públicas Paulistas.

§ 3º - A lista tríplice a que se refere o parágrafo
anterior será acompanhada de “curriculum” resumi-
do dos indicados, no qual deverão constar suas con-
tribuições no campo da energia.

§ 4º - A designação dos membros de que trata o
inciso XIII deste artigo observará o disposto nos §§
2º e 3º do artigo 2º da Lei nº 11.248, de 4 de novem-
bro de 2002.

§ 5º - O mandato dos membros de que tratam os
incisos VII a XIII deste artigo será de 2 (dois) anos,
permitida uma recondução por igual período.

Artigo 4º - Compete ao Presidente do Conselho
Estadual de Política Energética - CEPE:

I - representar o Conselho;
II - convocar e presidir as sessões ordinárias e

extraordinárias do Conselho;
III - manifestar voto próprio e de qualidade em

caso de empate, nas deliberações das questões apre-
ciadas pelo Conselho;

IV - encaminhar ao Governador do Estado as pro-
postas aprovadas pelo Conselho;

V - exercer as demais funções que lhe forem pre-
vistas no regimento interno do Conselho.

Artigo 5º - O Conselho Estadual de Política Ener-
gética - CEPE conta com:

I - Secretaria Executiva;
II - até 6 (seis) Comitês Técnicos, de caráter tem-

porário.
Artigo 6º - À Secretaria Executiva, dirigida pelo

Secretário Executivo, cabe prestar serviços de apoio
técnico e administrativo ao Conselho Estadual de
Política Energética - CEPE.

§ 1º - As funções de Secretário Executivo serão
exercidas pelo Secretário de Energia, Recursos Hídri-
cos e Saneamento.

§ 2º - O pessoal técnico e administrativo necessá-
rio para realização das atividades da Secretaria Exe-
cutiva, poderá ser requisitado pelo Presidente do
Conselho Estadual de Política Energética - CEPE
junto aos órgãos e entidades da administração cen-
tralizada e descentralizada do Estado.

Artigo 7º - Compete ao Secretário Executivo do
Conselho Estadual de Política Energética - CEPE:

I - organizar a pauta de reuniões do Conselho;
II - coordenar e acompanhar a execução das pro-

postas do Conselho, aprovadas pelo Governador do
Estado;

III - exercer as demais funções que lhe forem pre-
vistas no regimento interno do Conselho.

Artigo 8º - Os Comitês Técnicos a serem consti-
tuídos terão por objetivo analisar e opinar sobre
matérias  específicas vinculadas à área de energia e
em apreciação pelo Conselho Estadual de Política
Energética - CEPE.

§ 1º - Os membros dos Comitês Técnicos serão
definidos pelo Conselho.

§ 2º - Os Comitês Técnicos serão coordenados
pelo Secretário Executivo do Conselho ou por espe-
cialista por ele indicado.

§ 3º - Cada Comitê Técnico será constituído por
prazo limitado, não superior a 12 (doze) meses, pror-
rogável por igual período, a critério do Conselho.

Artigo 9º - O Conselho Estadual de Política Ener-
gética - CEPE se reunirá para debater as matérias
referidas no artigo 1º da Lei nº 11.248, de 4 de
novembro de 2002, ordinariamente a cada 3 (três)
meses e extraordinariamente sempre que convocado
por seu Presidente.

Parágrafo único - Poderão participar das reuniões
de que trata este artigo, sem direito a voto, em fun-
ção da pauta e a critério do Conselho, dirigentes e
técnicos de órgãos e entidades da administração
estadual, representantes de entidades e organiza-
ções da sociedade civil, bem como técnicos e profis-
sionais da área energética.

Artigo 10 - Os órgãos e entidades da administra-
ção centralizada e descentralizada, as autarquias e as
empresas da área energética vinculadas à Adminis-
tração Estadual darão apoio técnico ao Conselho
Estadual de Política Energética - CEPE, sem qualquer
ônus.

Artigo 11 - O Regimento Interno do Conselho
Estadual de Política Energética - CEPE disciplinará,
além de outras normas relativas ao seu funcionamen-
to, a forma de apreciação e deliberação das matérias,
que será tomada por maioria de votos, presentes à
reunião pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros,
bem como a instalação e o funcionamento da Secre-
taria Executiva e dos Comitês Técnicos.

Artigo 12 - A Secretaria de Energia, Recursos
Hídricos e Saneamento adotará as providências para
a instalação e o funcionamento do Conselho Esta-
dual de Política Energética - CEPE.

Artigo 13 - As despesas relativas ao funciona-
mento do Conselho Estadual de Política Energética -
CEPE, inclusive de sua Secretaria Executiva e dos
Comitês Técnicos, correrão à conta do orçamento da
Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Sanea-
mento.

Parágrafo único - À Secretaria Executiva do Con-
selho incumbe encaminhar as providências necessá-
rias para sua inclusão no orçamento do Estado.

Artigo 14 - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de junho de 2003
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia, Desenvolvi-

mento Econômico e Turismo
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e

Saneamento
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de junho de

2003.

DECRETO Nº 47.908, 
DE 24 DE JUNHO DE 2003

Dispõe sobre adjudicação de bens em exe-
cução fiscal, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a conveniência de se dar trata-
mento adequado à adjudicação de bens em execu-
ção fiscal promovida pela Fazenda do Estado, com
fundamento no artigo 24,inciso I, da Lei Federal nº
6.830, de 22 de setembro de 1980; e

Considerando que existe preferência no recebi-
mento da Dívida Ativa em dinheiro, reservando-se
a adjudicação prévia ao leilão apenas para a aquisi-
ção de bens que importe na redução de dotações
orçamentárias ou no atendimento de determinadas
prioridades de governo;

Decreta:
Artigo 1º - A adjudicação de bem penhorado

em execução fiscal promovida pela Fazenda do
Estado, nos termos do artigo 24, inciso I, da Lei
Federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980,
somente poderá ser efetuada pela Procuradoria
Geral do Estado mediante solicitação do Secretário
de Estado ao qual se vincula o órgão ou entidade
da Administração Direta ou Indireta interessados
na sua aquisição.

§ 1º - Deverá constar da solicitação encaminha-
da ao Procurador Geral do Estado a descrição deta-
lhada do bem a ser adquirido, a quantidade preten-
dida, o preço de mercado e o responsável por sua
retirada ou recebimento.

§ 2º - Após a retirada ou recebimento do bem
adjudicado pelo órgão ou entidade destinatários, a
Procuradoria Geral do Estado deverá ser comunica-
da para as devidas anotações e outras providências
cabíveis.

Artigo 2º - Os Secretários de Estado e o Procu-
rador Geral do Estado, este último em relação às
adjudicações de interesse da Procuradoria Geral do
Estado, deverão providenciar a redução, pelo valor
dos bens adjudicados, das dotações orçamentárias
que responderiam pela sua aquisição por outras
formas.

Artigo 3º - Sempre que as adjudicações excede-
rem, num mesmo exercício, em relação a cada
Secretaria de Estado, a importância total de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), ou quando cons-
tatada, para os fins do artigo anterior, a insuficiên-
cia de dotação orçamentária, o Secretário deverá
submeter previamente a proposta de adjudicação
ao Comitê Estadual de Gestão Pública, instituído
pelo artigo 4º, inciso  XIII, do Decreto nº 44.723, de
23 de fevereiro de 2000, que poderá autorizar a
medida, em face de sua conveniência e oportunida-
de para a consecução das prioridades governamen-
tais.

Artigo 4º - O disposto neste decreto aplica-se,
no que couber, às adjudicações de bens destinados
ao Poder Legislativo, ao Tribunal de Contas, ao
Poder Judiciário e ao Ministério Público.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando revogadas as disposi-
ções em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de junho de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de junho de

2003.

DECRETO Nº 47.909, 
DE 24 DE JUNHO DE 2003

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na
Secretaria da Saúde, visando ao atendimen-
to de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

193.000,00 (Cento e noventa e três mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Saúde,
observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
47.586, de 10 de janeiro de 2003, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.




